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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
........................................................................................................................................................

Art. 53.  Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967,
serão assegurados os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com
estabilidade;

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças
Armadas, que poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer
rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o
direito de opção;

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma
proporcional, de valor igual à do inciso anterior;

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos
dependentes;

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo,
em qualquer regime jurídico;

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas
viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os
efeitos legais, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente.

Art. 54.  Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de
setembro de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro de 1946,
receberão, quando carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários mínimos.

§ 1º O benefício é estendido aos seringueiros que, atendendo a apelo do Governo
brasileiro, contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na produção de borracha, na
Região Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial.

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferíveis aos dependentes
reconhecidamente carentes.

§ 3º A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser proposta pelo Poder
Executivo dentro de cento e cinqüenta dias da promulgação da Constituição.
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LEI Nº 5.315, DE 12 DE SETEMBRO DE 1967.

REGULAMENTA O ART. 178 DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL, QUE DISPÕE SOBRE OS EX-COMBATENTES
DA 2ª GUERRA MUNDIAL.

Art. 1º  Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do art. 178, da
Constituição do Brasil, todo aquele que tenha participado efetivamente de operações bélicas, na
Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do Exército, da Força Expedicionária
Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e que, no
caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil
definitivamente.

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao
interessado pelos Ministérios Militares.

§ 2º Além da fornecida pelos Ministros Militares, constituem, também, dados de
informação para fazer prova de ter tomado parte efetiva em operações bélicas:

a) no Exército:
I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter servido no Teatro de

Operações da Itália, para o componente da Força Expedicionária Brasileira;
II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e

segurança do litoral, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se
deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões.

b) na Aeronáutica:
I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma

da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajados em missões de patrulha;
c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:
I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador,

desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou
destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou de
abastecimentos, ou de missões de patrulha;

II - o diploma de Medalha de Campanha da Força Expedicionária Brasileira;
III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e

segurança como integrante da guarnição de ilhas oceânicas;
IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II,

alínea "c", § 2º, do presente artigo;
d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante

de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra.
§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gozo das vantagens

previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de
1967, e o disposto no § 2º do art. 1 desta Lei.

Art. 2º  É estável o ex-combatente servidor público civil da União, dos Estados e dos
Municípios.
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LEI Nº 8.059, DE  4 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE A PENSÃO ESPECIAL DEVIDA AOS
EX-COMBATENTES DA SEGUNDA GUERRA
MUNDIAL E A SEUS DEPENDENTES.

Art. 1º  Esta Lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de
operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de
setembro de 1967, e aos respectivos dependentes (Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 53, II e III).

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - pensão especial o benefício pecuniário pago mensalmente ao ex combatente ou,

em caso de falecimento, a seus dependentes;
II - pensionista especial o ex-combatente ou dependentes, que percebam pensão

especial;
III - pensão-tronco a pensão especial integral;
IV - cota-parte cada parcela resultante da participação da pensão tronco entre

dependentes;
V - viúva a mulher com quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e que

não voltou a casar-se;
VI - ex-esposa a pessoa de quem o ex-combatente tenha-se divorciado, desquitado

ou separado por sentença transitada em julgado;
VII - companheira que tenha filho comum com o ex-combatente ou com ele viva no

mínimo há 5 (cinco) anos, em união estável;
VIII - concessão originária a relativa ao ex-combatente;
IX - reversão a concessão da pensão especial aos dependentes do ex-combatente, por

ocasião de seu óbito.
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DECRETO-LEI Nº 1.544, DE 25 DE AGOSTO DE 1939

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA AOS VOLUNTÁRIOS E
MILITARES DAS CAMPANHAS DO URUGUAI E
PARAGUAI.

O Presidente da República, considerando que à Pátria incumbe o dever de amparar e
assistir na velhice aqueles que acorreram ao seu chamado em transe grave da sua história, para a
defesa da sua integridade;

Considerando que, amparando os sobreviventes, é de justiça atender à situação das
esposas dos que já morreram, rendendo, dessa forma, a devida homenagem à sua memória,

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Aos voluntários e militares do Exército e da Marinha que prestaram serviço
de guerra nas campanhas do Uruguai e do Paraguai fica concedida a pensão mensal, vitalícia, de
trezentos mil réis.

Parágrafo único. Às esposas dos ex-combatentes citados no artigo anterior, já
falecidos, será concedida a pensão mensal, vitalícia, de duzentos mil réis.

Art. 2º A pensão de que trata o presente decreto-lei não será transmissível a herdeiros
diretos em qualquer grau, extinguindo-se com a morte da beneficiária.

Art. 3º A habilitação para a pensão será feita perante uma Comissão composta do
Diretor de Fundos do Exército, de um representante do Ministério da Marinha e de um
funcionário do Ministério da Fazenda, sob a presidência do primeiro.

Parágrafo único. A habilitação, que terá rito sumário, se processará na forma das
instruções a serem baixadas conjuntamente pelos Ministérios de Estado da Guerra e da Marinha,
sendo isentos de quaisquer taxas e emolumentos os documentos necessários.

Art. 4º Os beneficiados que já se encontram em gozo de pensão de meio-soldo, ou
que recebem dos cofres públicos benefícios, a qualquer título, poderão optar pela pensão ora
instituída, mediante requerimento dirigido à comissão citada no artigo anterior.

Art. 5º A despesa decorrente da execução deste decreto-lei correrá, no presente
exercício, pelas verbas de pensões dos atuais orçamentos dos Ministérios da Guerra e da
Marinha, devendo, nos orçamentos futuros, figurar sob a rubrica especial "Pensões a Voluntários
e Militares das Campanhas do Uruguai e Paraguai".

Art. 6º O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de agosto de 1939; 118º da Independência e 51º da República.
GETULIO VARGAS
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem. de Souza Costa.


